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Às 8 horas e 30 minutos do dia 12 de Dezembro de 2011, na Sala de Reuniões da Câmara

Municipal de Vereadores de Serafma Corrêa - RS, situada na Avenida Arthur Oscar n°. 1509,

reuniu-se a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) para a sua 39'" Reunião de

2011. Sob a presidência do Vereador Paulo José Massolini, Presidente da CCJ, registraram

presença o Vereador Arnaldo Luiz Pacassa (Relator da CCJ) e o Vereador Jairo Vidmar (Revisor

da CCJ). Havendo número regimental o Presidente determinou aberta a reunião. Esta reunião foi

realizada em conjunto com a reunião da Comissão de Finanças e Planejamento. - ORDEM DO

DIA: A reunião contou com a presença da Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora

Ivete Maria Soccol, e da Diretora da Divisão de Cultura, Senhora Adria Casagrande, que

estiveram explanando sobre os Projetos de Leis n° 119/2011 e 126/2011. - Na pauta houve a

apresentação, discussão e votação dos seguintes pareceres: - Aprovado Parecer n“. 117/2011

pela legalidade do Projeto de Lei n“ 119/2011; - Aprovado Parecer n". 118/2011 pela

legalidade do Projeto de Lei n“ 126/2011; - Aprovado Parecer n°. 119/2011 pela legalidade do

Projeto de Lei n“ 127/2011; - Aprovado Parecer n“. 120/2011 pela legalidade do Projeto de

Lei n“ 128/2011; - Aprovado Parecer n°. 121/2011 pela legalidade do Projeto de Lei n“

129/2011; - Aprovado Parecer n“. 122/2011 pela legalidade do Projeto de Lei n“ 130/2011; -

Aprovado Parecer n*'. 123/2011 pela legalidade do Projeto de Lei n° 131/2011; - Aprovado

Parecer n”. 124/2011 pela legalidade do Projeto de Lei n“ 132/2011; - Aprovado Parecer n°.

125/2011 pela legalidade do Projeto de Lei n° 133/2011; - Aprovado Parecer n". 126/2011 pela

legalidade do Projeto de Lei n“ 134/2011; - Aprovado Parecer n°. 127/2011 pela legalidade do

Projeto de Lei n" 135/2011; - Aprovado Parecer n“. 128/2011 pela legalidade do Projeto de

Lei n° 136/2011; - Aprovado Parecer n”. 129/2011 pela legalidade do Projeto de Lei n"

137/2011; - Aprovado Parecer n°, 130/2011 pela legalidade do Projeto de Lei n° 138/2011; -

Aprovado Parecer n“. 131/2011 pela legalidade do Projeto de Lei n“ 139/2011; - Aprovado

Parecer nL 132/2011 pela legalidade do Projeto de Lei n° 140/2011; - Aprovado Parecer n".

133/2011 pela legalidade do Projeto de Lei n" 141/2011. Por fim, o Presidente da CCJ requereu

0 envio de ofício ao Poder Executivo solicitando  a seguinte documentação referente ao Projeto

de Lei n“ 142/2011, conforme segue; 1) Mapa do terreno urbano n° 08 da quadra N do

Loteamento Residencial Bella Vista - objeto da matricula n.° 5424 do Registro de Imóveis de

Serafma Corrêa; 2) Memorial Descritivo dos Banheiros Públicos; 3) Planilha de Custos; 4)
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Avaliação dos Imóveis envolvidos no PL 142/2011.  - Remetam-se os pareceres ao Plenário para

leitura e continuidade do processo legislativo. A Reunião foi encerrada na forma regimental. E

de que, para constar, eu,^aulo José Massolini, Presidente da CCJ, determinei fosse lavrada a

píe^nte Ata que será assinaoÃPpr mim, pelo Relator e pelo Revisor.

o    '
lo José Massolinf

Presidente da CCJ
Ver. P; ^Tdo Luiz Pacassa

.elator da CCJ

Ver^airo Vidmar
Revisor da CCJ
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